
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria Vice-Corregedoria Nº 5/2022 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR

O VICE-CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista a Decisão Nº 1753/2022-PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR, proferida no
Processo SEI 22.0.000012075-1

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. DECLARAR A CESSAÇÃO DA INTERINIDADE de WANDA DE
ALENCAR AVELINO, responsável pela SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE
RIO GRANDE DO PIAUÍ;

 

Art. 2º. Designar ROMANA ALVES SIQUEIRA, brasileira, CPF nº 078.367.243-
87 para responder interinamente pela SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE
RIO GRANDE DO PIAUÍ, em caráter precário e em confiança do Poder Público delegante, até o seu
provimento por concurso público ou ato de substituição desta Vice-Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí. 

 

Art. 2º Determinar:

1) a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, computadores, senhas de
sistemas e demais pertences das referidas serventias extrajudiciais à nova interina, ato que deve ser
acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca.

2)  que o (a) novo (a) interino, acompanhado (a) do Juiz Corregedor Permanente, dentre
outras providências, adote as medidas necessárias para o levantamento de todos os atos pendentes nas
serventias, com a identificação, se for o caso, da existência de depósito prévio recolhido ou não, tudo nos
termos do Provimento nº 02/2019 desta Vice-Corregedoria Geral de Justiça.

3) que a interina ora afastada permaneça responsável pelos atos notariais e registrais das
serventias até a finalização da transmissão, com a assinatura do termo de compromisso pelo (a) novo (a)
responsável interino (a);

4) que, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e
revogação de sua designação, deverá o (a) novo (a) responsável interino(a) prestar compromisso de que
não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos do art. 25 da
Lei nº. 8.935/94, bem ainda cumprir as seguintes medidas:

a) providenciar inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em
atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº.
1.863/2018;

b) apresentar os documentos relativos às exigências de boa conduta, contidas no art. 3º
do Provimento CGJ nº 77/2018;
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c) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o
seu plano de gestão, expondo, em especial, as estimativas de despesas com prepostos e prestadores de
serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;

d) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o
plano de informatização das serventias, de acordo com o regramento da CGJ-PI, informando a empresa
que será contratada;

e) observar o cumprimento integral do Provimento Nº 23/2019 -
PJPI/TJPI/FERMOJUPI, bem como das decisões proferidas pelo Conselho de Administração do
FERMOJUPI;

f) providenciar o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI,
CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI, CENSEC, CNIB e outros
porventura necessários às atribuições das serventias;

g) providenciar certificado digital acaso não o possua; e

h) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, atualizar os
dados das serventias extrajudiciais no sistema “Justiça Aberta”.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

 

Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Dias de Santana Filho, Vice-
Corregedor, em 07/03/2022, às 11:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 3040903 e o código CRC D1115A2E.
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2.17. Portaria Nº 820/2022 - PJPI/CGJ/SECCOR/EXPCGJ, de 08 de março de 20221764320 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 821/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER, de 08 de março de 20221764117 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

4.1. Portaria (SEAD) Nº 239/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD, de 07 de março de 20221764160 

5. VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

5.1. Portaria Vice-Corregedoria Nº 5/2022 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR1763717 

16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3087376 e o código
CRC 6614B0AF.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 79/2021, de 14 de janeiro de 2021, publicada no Diário da Justiça
Eletrônico nº 9.058, de 18/01/2021,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 2647/2022 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 22.0.000020116-6,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora IRES PONTES COSTA, Analista Judiciária/Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 47210, lotada na Central de
Mandados Unificada da Comarca de Teresina-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 07 de março de 2022, nos
termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 17780/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de março de 2022.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, data e assinatura registradas no sistema
eletrônico.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretário da Corregedoria, em 08/03/2022, às
16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3087553 e o código
CRC 011EAE52.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. Paulo Sílvio Mourão Veras, no uso de suas atribuições
legais etc.,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Portaria (Presidência) Nº 879/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de março de 2019, publicada no
dia 14 de Março de 2019;
CONSIDERANDO o Encaminhamento Nº 2616/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (3082086);
CONSIDERANDO o teor Memorando Nº 589/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT (3083870).
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça, para atuarem como Fiscal e Suplente do Contrato Nº 11/2022 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO (3076525), a saber:
Fiscal: Francisco Luciano Ferreira, Matrícula n. 5124;
Suplente: Igor Mendes Carvalho, Matrícula n. 30359.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 08/03/2022, às 14:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO
TIAGO MOREIRA BATISTA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 1608/2016 - PJPI/TJPI/SEAD, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas, para os fins que especifica;
CONSIDERANDO o Documento nº 2435 (3065681) e a Decisão nº 2615 (3084880), protocolizados sob o SEI nº 22.0.000017358-8,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR às férias, correspondente ao exercício 2021/2022, do(a) servidor(a) Janayna Lustosa Lima, matrícula nº 26621, marcadas
anteriormente para ser usufruídas em 03 (três) frações: 1ª (primeira) fração, de 10 (dez) dias, de 03/03/2022 a 12/03/2022, 2ª (segunda) fração,
de 10 (dez) dias, de 01/07/2022 a 10/07/2022 e a 3ª (terceira) fração, de 10 (dez) dias, de 03/11/2022 a 12/11/2022, conforme Escala de
Férias/2022, a fim de que sejam fruídas em 2 frações: 1ª (primeira) fração, de 15 (quinze) dias, de 06/07/2022 a 20/07/2022 e a 2ª
(segunda) fração, de 15 (quinze) dias, de 03/11/2022 a 17/11/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tiago Moreira Batista, Secretário de Administração, em 08/03/2022, às 14:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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5.2. PROVIMENTO Nº 39, DE 04 DE MARÇO DE 20221763906 

RESOLVE:
Art. 1º. DECLARAR A CESSAÇÃO DA INTERINIDADE de WANDA DE ALENCAR AVELINO, responsável pela SERVENTIA EXTRAJUDICIAL
DO OFÍCIO ÚNICO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ;
Art. 2º. Designar ROMANA ALVES SIQUEIRA, brasileira, CPF nº 078.367.243-87 para responder interinamente pela SERVENTIA
EXTRAJUDICIAL DO OFÍCIO ÚNICO DE RIO GRANDE DO PIAUÍ, em caráter precário e em confiança do Poder Público delegante, até o seu
provimento por concurso público ou ato de substituição desta Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º Determinar:
1) a entrega dos bens, livros, documentos, equipamentos, computadores, senhas de sistemas e demais pertences das referidas serventias
extrajudiciais à nova interina, ato que deve ser acompanhado pelo Juiz Corregedor Permanente da Comarca.
2) que o (a) novo (a) interino, acompanhado (a) do Juiz Corregedor Permanente, dentre outras providências, adote as medidas necessárias para
o levantamento de todos os atos pendentes nas serventias, com a identificação, se for o caso, da existência de depósito prévio recolhido ou não,
tudo nos termos do Provimento nº 02/2019 desta Vice-Corregedoria Geral de Justiça.
3) que a interina ora afastada permaneça responsável pelos atos notariais e registrais das serventias até a finalização da transmissão, com a
assinatura do termo de compromisso pelo (a) novo (a) responsável interino (a);
4) que, para o fiel desempenho da função, sob pena de cessação da interinidade e revogação de sua designação, deverá o (a) novo (a)
responsável interino(a) prestar compromisso de que não exerce nenhuma atividade incompatível com a função notarial e de registro, nos termos
do art. 25 da Lei nº. 8.935/94, bem ainda cumprir as seguintes medidas:
a) providenciar inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº. 1.863/2018;
b) apresentar os documentos relativos às exigências de boa conduta, contidas no art. 3º do Provimento CGJ nº 77/2018;
c) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o seu plano de gestão, expondo, em especial, as
estimativas de despesas com prepostos e prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
d) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, apresentar o plano de informatização das serventias, de acordo com o
regramento da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
e) observar o cumprimento integral do Provimento Nº 23/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, bem como das decisões proferidas pelo Conselho de
Administração do FERMOJUPI;
f) providenciar o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, sistema SEI, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita
Federal/DOI, CENSEC, CNIB e outros porventura necessários às atribuições das serventias;
g) providenciar certificado digital acaso não o possua; e
h) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão do acervo, atualizar os dados das serventias extrajudiciais no sistema "Justiça
Aberta".
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Vice-Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Dias de Santana Filho, Vice-Corregedor, em 07/03/2022, às 11:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 3040903 e o código
CRC D1115A2E.

22.0.000012075-1

PROVIMENTO Nº 39, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a desativação provisória da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Flores-PI e o envio do seu acervo à Serventia Extrajudicial do
Ofício Único de Itaueira-PI.
O DESEMBARGADOR JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO, VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que compete à Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Piauí a fiscalização dos serviços notariais e de registro do Estado do
Piauí, atividade permanente que compreende o controle, a orientação e a disciplina de tais serviços, competindo-lhe, ainda, baixar normas de
organização técnica e administrativa do referido serviço, na forma do art. 18, II, da Lei Complementar nº 234/2018;
CONSIDERANDO que o artigo 236, caput, da Constituição Federal estabelece que os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter
privado, por delegação do Poder Público;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário, como autoridade delegante dos Serviços Notariais e de Registro, zelar para que estes
serviços cartorários sejam prestados com eficiência, eficácia e qualidade, nos termos do art 37, caput, da Constituição Federal c/c art. 38 da Lei
Federal nº 8.935/94;
CONSIDERANDO a decisão firmada pelo Conselho Nacional de Justiça no PCA 00086105420182000000, que afirma que a desativação de
serventia encontra-se na esfera da discricionariedade do Tribunal, o qual é o responsável por apurar a inviabilidade financeira do funcionamento
da serventia e do provimento de sua titularidade por meio de concurso público em razão de desinteresse ou da inexistência de candidatos;
CONSIDERANDO que a alínea "f", parágrafo 2º, artigo 7º, da Resolução nº 80, de 09.06.2009, do Conselho Nacional de Justiça, dispõe que, a
fim de garantir o fácil acesso da população ao serviço de registro civil das pessoas naturais, as unidades vagas existentes nos municípios devem
ser mantidas e levadas a concurso público de provas e títulos; e, no caso de não existir candidato e for inconveniente para o interesse público a
sua extinção, será designado para responder pela unidade do serviço vaga o titular da unidade de registro mais próxima, podendo ser
determinado o recolhimento do acervo para a sua sede e atendendo-se a comunidade interessada mediante serviço itinerante periódico, até que
se viabilize o provimento da unidade vaga;
CONSIDERANDO a insustentabilidade econômico-financeira da Serventia Extrajudicial do Flores-PI, agravada pela queda na arrecadação
decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que essa serventia, que está vaga, possui baixa atratividade, não havendo manifestação de candidatos aptos e interessados
em desenvolver as atribuições a elas concernentes;
CONSIDERANDO que o provimento das serventias notariais e registrais deve ser definitivo, sendo o provimento precário por delegatários
interinos providência excepcional;
CONSIDERANDO que uma das metas da Corregedoria Nacional de Justiça para o serviço extrajudicial é o desenvolvimento de reestruturação
dos serviços extrajudiciais no Estado do Piauí (Meta 11).
RESOLVE:
Art. 1º Desativar, de forma imediata e provisória, a Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Flores-PI, em razão da absoluta inviabilidade
econômico-financeira, até ulterior deliberação.
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